LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

REGIMENTO INTERNO
DA
CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUCAO N° 17, de 1989

Aprova 0 Regimento Interno da Céamara dos
Deputados

TITULO V i
DA APRECIACAO DAS PROPOSICOES

CAPITULO VI i
DO REGIME DE TRAMITACAO

Art. 151. Quanto a natureza de sua tramitacdo peaem

| - urgentes as proposicoes:

a) sobre declaracdo de guerra, celebracdo de paenmssa de forcas brasileiras para o
exterior;

b) sobre suspenséao das imunidades de Deputadogiémaia do estado de sitio ou de sua
prorrogacao;

c) sobre requisicdo de civis e militares em temp@ulerra, ou quaisquer providéncias
gue interessem a defesa e a seguranca do Pais;

d) sobre decretagédo de impostos, na iminéncia ocasmde guerra externa,

e) sobre medidas financeiras ou legais, em casoa&leay

f) sobre transferéncia temporaria da sede do Govezderal;

g) sobre permisséo para que forcas estrangeirasténanpelo territorio nacional ou nele
permanecam temporariamente;

h) sobre intervencéao federal, ou modificacdo daslicées de intervencéo em vigor;

i) sobre autorizacdo ao Presidente ou ao Vice-Reetdd da Republica para se
ausentarem do Pais;

J) oriundas de mensagens do Poder Executivo queemwersobre acordos, tratados,
convencdes, pactos, convénios, protocolos e densirsmentos de politica internacional, a partir de
sua aprovacado pelo 6rgéo técnico especifico, atrdgéorojeto de decreto legislativo, ou que sejam
por outra forma apreciadas conclusivamente;

[) de iniciativa do Presidente da Republica, contgatao de urgéncia;

m) constituidas pelas emendas do Senado Fedeamgjetog referidos na alinea anterior;

n) referidas no art. 15, XIlI,

0) reconhecidas, por deliberacéo do Plenario, daeranrgente, nas hipoteses do art. 153;

Il - de tramitagéo com prioridade:
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a) os projetos de iniciativa do Poder Executivo, Rlmder Judiciario, do Ministério
Publico, da Mesa, de Comissédo Permanente ou Egmhidenado Federal ou dos cidadaos;

b) os projetos:

1 - de leis complementares e ordinarias que sendesta regulamentar dispositivo
constitucional, e suas alteragdes;

2 - de lei com prazo determinado;

3 - de regulamentacao de elei¢cbes, e suas altsracoe

4 - de alteracao ou reforma do Regimento Interno;

lll - de tramitacdo ordinaria: os projetos ndo copepdidos nas hipoteses dos incisos
anteriores.

CAPITULO VI
DA URGENCIA

Secao |
Disposicoes Gerais

Art. 152. Urgéncia € a dispensa de exigénciastsititéos ou formalidades regimentais,
salvo as referidas no § 1° deste artigo, para qtexrdinada proposicéo, nas condi¢des previstas no
inciso | do artigo antecedente, seja de logo cenadh, até sua decisao final.

8§ 1° N&o se dispensam 0s seguintes requisitos:

| - publicagdo e distribuicdo, em avulsos ou pagpi@dda proposi¢do principal e, se
houver, das acessorias;

Il - pareceres das Comissdes ou de Relator designad

[Il - quorum para deliberacéo.

§ 2° As proposicdes urgentes em virtude da natudezanatéria ou de requerimento
aprovado pelo Plenario, na forma do artigo subsgqueerdo o mesmo tratamento e tramite
regimental.

Secéao Il
Do Requerimento de Urgéncia

Art. 153. A urgéncia podera ser requerida quando:

| - tratar-se de matéria que envolva a defesa dedade democratica e das liberdades
fundamentais;

Il - tratar-se de providéncia para atender a calade publica;

lll - visar a prorrogacao de prazos legais a seafiem, ou a adogéo ou alteragédo de lei
para aplicar-se em época certa e proxima;

IV - pretender-se a apreciacdo da matéria na messs&o.

Art. 154. O requerimento de urgéncia somente poderasubmetido a deliberacdo do
Plenario se for apresentado por:

| - dois tercos dos membros da Mesa, quando se ttatmatéria da competéncia desta,;

Il - um terco dos membros da Camara, ou Lideresepresentem esse numero;

lll - dois tercos dos membros de Comissdo competpata opinar sobre 0 meérito da
proposicao.
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§ 1° O requerimento de urgéncia ndo tem discussis, a sua votagcdo pode ser
encaminhada pelo Autor e por um Lider, Relator epudado que lhe seja contrario, um e outro com
0 prazo improrrogavel de cinco minutos. Nos casws idcisos | e lll, o orador favoravel sera o
membro da Mesa ou de Comisséo designado pelo tesppresidente.

§ 2° Estando em tramitagdo duas matérias em regienairrgéncia, em razao de
requerimento aprovado pelo Plenario, ndo se voiara.



